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O MUNIGíPIO DE CONDOR/RS, inscrito no CNPJ n" 88.437.92610001-90, faz saber aos interessados
que fará rcalizat, no dia 29 de abril de 2026, às 09:00 horas, licitaçáo na modalidade PREGÀO
PRESENGIAL POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREQOS - EDITAL no 00712026, tipo MENOR
PREQO POR ITEM, para: Aquisição futura e parcelada de materiais de expediente, destinados ao
atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município de Condor/RS, Conforme
especificações contidas no Edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais
documentos que compõem nos ANEXOS deste edital, disponibilizados do site oficial do município,
observadas as disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e demais normas legais e
regulamentares aplicáveis à espécie, e as condições constantes do presente Edital e seus Anexos.

1.1. Constitui objeto do presente Pregáo Presencial a aquisição futura e parcelada de materiais de
expediente, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias do MunicÍpio de
Condor/RS, que deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Condor.

1.2. O valor da contratação está estimado em: R$ 297.532140 (duzentos e noventa e sete mil,
quinhentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).

1.3. A licitação ocorrerá na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Condor, localizada na Rua
lpiranga, no 22, Centro, Condor RS, CEP 98.290-000, no dia 29 de abril de2026. às 09:00 horas.

1.4. A licitação será realizada no modo de disputa ABERTO

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, levando em conta as
especificaçÕes do objeto conforme estabelecido neste Edital, E.T.P. - Estudo Técnico Preliminar, T.R.
- Termo de Referência e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a Administração, de acordo
com o artigo 34 da Lei no 14.13312021.

I.6. DETALHAMENTO DO OBJETO:

Rua: Ipiranga, 22 CenÍro - CEP: 98.290-000 * CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - u'ww.condor.rs.gov.br - licite(d,condor.rs.gov.br

Item Un Qtd. Valor Unit. Valor total

01 Apagador para quadro branco, reforçado Un 310 R$ 3,68 R$ 1.140,80

02 Apontador plástico caixa com 20 unidades. Un 30 R$ 10,99 R$ 329,70

03 Bastáo de cola quente fino e longo de no
mÍnimo 30cm.

Un
400 R$ 1,22

04 Bastão de cola quente grosso e longo de no
mÍnimo 30cm.

Un 400 R$ 1,49
R$ 596,00

05 Bloco adesivo colorido 38 x 50mm 4un c/í 00
folhas cada

Un
250 R$ 3,52

R$ 880,00

§D|TÀL DE LtCilÀqÀO
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R$ 488,00
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06 Bloco adesivo colorido 76 x 76mm 4un c/100
folhas cada

Un.
180 R$ 9,12

R$ 1.641,60

07 Bobina de papel kraft (pardo) 60cm x 200m
809/m2.

Un
30 R$ 56,65

R$ 1.699,50

08 Borracha elástica standard amarela com
1 00un

Un
50 R$ 3,65

R$ 182,50

09 Borracha no 20 caixa com 20 unidades. Un. 30 R$ 19,32 R$ 579,60

10 Caderno grande capa dura com espiral g6
folhas.

Un
450 R$ 9,15

R$ 4.1 17,50

11 Caderno grande sem espiral 96 folhas Un 250 R$ 7,59 R$ 1.897,50

12 Caderno pequeno capa dura c/ espiral g6
folhas.

Un
70 R$ 6,72

R$ 470,40

13 Caixa de percevejo c/ 100 unidades. Un 60 R$ 176,40

14

Un 700 R$ 1,82
R$ 1.274,00

15 Calculadora digital '12 dígitos para pilha aa Un. 35 R$ 13,92 R$ 487,20

'16 Caneta esferográfica corpo plástico
transparente, sextavadas, esfera de
tungstênio, furo lateral ponta média caixa cl
50 unid. cor azul.

Un
70 R$ 28,57 R$ 1.999,90

't7 Caneta esferográfica corpo plástico
transparente, sextavadas, esfera de
tungstênio, furo lateral ponta média caixa cl
50 unid. cor vermelha.

Un
35 R$ 28,70 R$ 1.004,50

18 Caneta esferográfica corpo plástico
transparente, sextavadas, esfera de
tungstênio, furo lateral ponta média caixa cl
50 unid. cor preta.

Un.
20 R$ 31,76

R$ 635,20

19 Caneta marca texto fluorescente, cores rosa
ou azul caixa com 12 unidades.

Un
25 R$ 11,30

R$ 282,50

20 Caneta marca texto fluorescente
amarela caixa com 12 unidades.

cor Un.
40 R$ 452,00

21 Caneta marca texto fluorescente, cor verde
caixa com '12 unidades.

Un
25 R$ 11,30

R$ 282,50

22 Caneta permanente cores variadas. Un 90 R$ 5,80 R$ 522,00

23 Carregador para pilhas Un. 10 R$ 32,50 R$ 325,00

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 32I - v,v,v,.condor.rs.gov.hr - licita(i),condor.rs.gov.br

R$ 2,94

Caixa para arquivo de papelão ondulado,
reforçado, para guarda de papel 250mm x
355mm x 135mm.

R$ 11,30
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24 Un 150 R$ 1,01 R$ 15í,50

25 Cartoplex/papel cartão 48cm x 66cm cores
variades.

Un '150 R$ 1,20
R$ 180,00

26 Clips no 2/0 niquelado caixa c1725 unid Un 90 R$ 13,49 R$ 1.214,10

27 Clips no 3/0 niquelado caixaclT50 unid. Un 50 R$ 13,61 R$ 680,50

28 Clips no 8/0 niquelado caixa c/25 unid. Un 80 R$ 5,50 R$ 440,00

29 Cola em bastão 409 Un 170 R$ 4,17 R$ 708,90

30 Cola pva branca lavável não tóxicas tubos
de 1 109.

Un
120 R$ 5,53

R$ 663,60

31 Cola pva branca lavável não tóxica 1kg Un 15 R$ 9,76 R$ 146,40

32 Colchete em aço latonado no 04 cx com
72un

Un
55 R$ 5,95

R$ 327,25

33 Colchete em aço latonado no 07 cx com
72un

Un
65 R$ 8,09

R$ 525,85

34 Colchete em aço latonado no 08 cx com
72un

Un.
20 R$ 10,69

R$ 213,80

35 Colchete em aço latonado no 14 cx com
72un

Un.
50 R$ 20,19

R$ 1.009,50

36 Corretivo liquido branco 18 ml. Un. 100 R$ 2,43 R$ 243,00

37 Corretivo fita Un 100 R$ 6,89 R$ 689,00

38 E V A liso 40cm x 60cm cores variadas. Un 100 R$ 1,71 R$ 171,00

39 E V A metalizado 40cm x 60cm cores
variadas.

Un
100 R$ 3,92

R$ 392,00

40 Envelope 18cm x 25cm. Un 950 R$ 0,44 R$ 418,00

41 Envelope kraft natural caixa cl 250 unidades Un. 25 R$ 83,75 R$ 2.093,75

42 Envelope ofício 11cm x 23cm Un. 1 300 R$ 0,31 R$ 403,00

43 Envelope pardo 31 cm x 41 cm Un. 600 R$ 1,43 R$ 858,00

44 Envelope plástico s/furo 240mm x 325mm Un 200 R$ 0,65 R$ 130,00

45 Envelope tamanho a4 medidas mínimas
24cm x 34cm.

Un
1 550 R$ 0,42

R$ 651,00

46 Extrator de grampo modelo espátula caixa
com 12 unid.

Un. 30 R$ 1,01
R$ 30,30

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98-290-000 - CONDONRS
(55) 337g-t 13'3 romal: 321 - v,wt+,.condor.rs.gov.br - licilaSl,condor.rs.g<t't.br

Cartolina 50cm x 66cm cores variadas.
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47 Fita adesiva larga transparente 4Smm x SOm Un 200 R$ 3,25 R$ 650,00

48 Fita adesiva multiuso transparente 12mm x
50m grande.

Un.
240 R$ 1,73

R$ 415,20

49 Fita crepe branca 24mm x SOm Un. 200 R$ 1.792,00

50 Fita dupla face 12mm x 50mm. Un 180 R$ 9,33 R$ 1.679,40

51 Fita empacotadora de papel marrom 38mm
x 50m.

Un
110 R$ 18,50

R$ 2.035,00

Giz de cera curto caixa cl 15 unid. cores
variadas.

Un.
30 R$ 4,96 R$ 148,80

53 Grampeador medio para grampos 2616,
estrutura metálica e base plástica Sgmm de
alcance 25fl.

Un 75 R$ 11,66 R$ 874,50

54 Grampo para grampeador no 26t6
acobreado com S000 unid.

Un.
105 R$ 6,68 R$ 701,40

55 Lápis de cor caixa com 24 unidade cores
variadas.

Un
50 R$ 11,64 R$ 582,00

56 Lápis de cor longo caixa c/ 12 unid. cores
variadas.

Un.
55 R$ 245,30

57 Lápis no 2 com comprimento mÍnimo de 170
mm, diâmetro do grafite 2 mm, apontados de
primeira linha. Caixa cl 144 unid.

Un. 65 R$ 28,66 R$ 1.862,90

58 Livro para registro de atas, capa dura com
no mínimo 100 folhas.

Un
75 R$ 15,27

R$ 1 .145,25

59 Un. 10 R$ 22,59 R$ 225,90

60 Marcador para quadro branco
variadas caixa com 12 unidades.

cores Un
150 R$ 22,38 R$ 3.357,00

61 Massa de modelar caixa cl 12 unid. igOg,
cores variadas.

Un
30 R$ 4,24 R$ 127,20

62 Massa de modelar pote c/ 1S0g cores
variadas.

Un
30 R$ 5,89 R$ 176,70

63 Molha dedos Un. 30 R$ 3,02 R$ 90,60

64 Organizador de documentos para mesa em
acrílico triplo com travas

Un
50 R$ 33,20 R$ 1.660,00

65 Papel a3 c/500 unid. 420mm x297 mm Un 15 R$ 250,00 R$ 3 750,00

66 Papel a4 21Omm x 297mm
'100fls, colorido.

1809m'?pct c/ Un.
540 R$ 1s,65

R$ 8.451,00

R$ 8,96

52

R$ 4,46

Livro para registro de ponto.
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67 Papel adesivo transparente rolo cl 25m. Un. R$ 50,16 R$ 3.51 1,20

68 Papel crepom, material celulose vegetal,
gramatura 189/m'?, comprimento 2m, largura
48cm, cores diversas.

Un 50 R$ 1,49 R$ 74,50

69 Papel dupla face (duplex) 48cm x 66cm
cores variadas.

Un í30 R$ 2,87
R$ 373,10

70 Papel ofício a4 210mm x 297mm 75glm2
caixa c/ 5000 unid.

Un
850 R$ 236,60

R$
201.110,00

71 Pasta aba plástica ofÍcio 23Scm x 350cm Un 75 R$ 2,63 R$ 197,25

72 Un. 85 R$ 16,74 R$ 1.422,90

73 Pasta az larga 285mm x 345mm x 80mm. Un 135 R$ 2s,09 R$ 3.387,15

74 Pasta suspensa de papel kraft 230mm x
360mm com visor.

Un
400 R$2,47 R$ 988,00

75 Pasta transparente com elástico 245mm x
335mm x 20mm.

Un
95 R$ 4,37

R$ 415,15

76 Pasta transparente, sanfonada com 12
divisórias.

Un.
150 R$ 21,83

R$ 3.274,50

77 Pen drive de no mínimo 169. Un 10 R$ 24,00 R$ 240,00

78 Perfurador papel p/ 25 folhas 2 furos com
bandeja coletora

Un
70 R$ 17,85

R$ 1.249,50

79 Perfurador de papel p/ 50 folhas 2 furos com
bandeja coletora

Un.
50 R$ 50,07

R$ 2.503,50

80 Pilha aa alcalina cartela com 4 unidades Un 140 R$ 11,95 R$ 1.673,00

81 Pilha aa recarregável 2500mah cartela com
2 unidades.

Un
10 R$ 24,50 R$ 245,00

82 Pilha aaa recarregável 900mah cartela com
2 unidades.

Un
10 R$ 18,00

R$ 180,00

83 Pilha palito aaa cartela com 4 unid Un. 135 R$ 7,80 R$ 1.053,00

84 Pincel atômico ponta grossa ct 12 unid Un 45 R$ 18,60 R$ 837,00

85 Pincel escolar longo no 14. Un 20 R$ 3,65 RS 73,00

86 Pincel escolar longo no 22. Un. 10 R$ 7,35 R$ 73,50

87 Pincel escolar longo no 8. Un. 20 R$ 2,76 R$ 55,20

88 Pincel escolar no 0 c/ cerda redonda Un 20 R$ 1,40 R$ 28,00

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-I I 33 ramal: 32I - v,ww,.condor.rs.gttv.br - licita(Qcondor.rs.got,.hr

70

Pasta az estreita 285mm x 31Smm x 80mm.
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1.7. Os materiais deverão ser entregues conforme termo de referência

2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este editel ou solicitar esclarecimento sobre seus termos,
no prazo de até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública,

através do e-mail: licita@condor.rs.gov.br sob pena de preclusão.

2.2. A resposta às impugnaçÕes ou aos esclarecimentos será divulgada no Site do Município, no
prazo de ate 03 GRÊs) DIAS ÚTEIS, LIMITADo Ao ÚLTtMo DtA ÚTlL ANTERIoR a data da

abertura da licitação, de acordo com o artigo 164 daLei no 14.13312021;

2.2.1. Na elaboração da resposta, a Comissáo de Licitação será auxiliada, quando necessário,
pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico;

2.2.2. As respostas as impugnações e as solicitaçÕes de esclarecimentos vincularão os

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-l133 ramal: 321 - v,wv'.condor.rs.gttv.br - licitaÇàcondor.rs.gov.br
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89 Pistola para cola quente grande, reforçada. Un 55 R$ 36,02 R$ 1.981,10

90 Pistola
reforçada.

para cola quente pequena Un.
50 R$ 22,49

R$ 1.124,50

91 Porta lápis/caneta/clip/lembretes em acrílico
com 3 compartimentos (uma para lápis,
outro para lembretes e outro para clips), cor
fumê ou transparente

Un.
55 R$ 24,99

R$ 1.374,45

92 Prancheta para papel em acrílico, com
prendedor em metal reforçado

Un.
65 R$ 13,56

R$ 881,40

93 Prendedor de papel binder clips 2pol 51mm
aço reforçado - hastes removíveis com 12
unidades.

Un
55 R$ 13,07 R$ 718,85

94 Régua plástico 30 cm Un 115 R$ 1,63 R$ 187,45

95 Sacola plástica reciclada 48 x 58 caixas com
1 000un

Un
15 R$ 36,49

R$ 547,35

96 T n t 1,40cm x 50 m 409/m'z cores variadas.
- Rolo

Un
20 R$ 89,95

R$ 1.799,00

97 Tesoura de inox grande, cabo plástico, para
uso geral, com parafuso.

Un
135 R$ 9,31

R$ 1.256,85

98 Tesoura de inox pequena sem ponta, cabo
plástico.

Un.
110 R$ 2,94

R$ 323,40

99 Tinta para carimbo 45ml diversas cores Un. 10 RS 4,53 R$ 45,30

100 Tinta tempera guache 250m1 cores variadas Un. 30 R$ 4,33

101 Visor e etiqueta para pasta suspensa c/50
unid.

Un.
50 R$ 8,47

R$ 423,s0

Valor Total: R$ 297.532,40

R$ 129,90



oÍú1§r

1g:nicrPs\
ê"c

MUlllcii
?refait'rtr

frocesso

rt; "
R

participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados a acessar o Site do
Município para a obtenção das informaçÕes prestadas.

$

3.1. Os documentos que pertencem ao certame licitatório devem ser entregues até o momento da
abertura da sessão. Não será admitida a participação de licitante que se apresente após a abertura
da sessão do pregão.
3.2. A empresa que optar por náo participar da sessáo de abertura de forma presencial, deverá
protocolar os envelopes no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Condor, impreterivelmente
até a data e o horário da abertura da sessão do pregão, indicada no item 1.3;

3.2'1 . As empresas que enviarem as documentaçÕes por serviço postal devem estar cientes de
remeter ao endereço da Prefeitura Municipal de Condor/RS, lembrando que em caso de
atraso da entrega ocorrerá a devolução dos mesmos;

3.2.2. A Prefeitura Municipal de Condor/RS não se responsabiliza por documentos
encaminhados a outro endereço que não o indicado no item 1.3 e pela demora da entrega
por meio postal.

3.3. O credenciamento dos representantes dos licitantes será realizado mediante a apresentação
dos envelopes contendo a proposta comercial e os documentos da habilitaçáo, acompanhado de;a) Em se tratando do responsável legal da empresa, o documento original ou cópia autenticada

do registro comercial, bem como procuração com poderes legais para praticar o ato;
b) No caso de empresário individual, registro na Junta Comercial, contrato ou êstatuto social
em vigor da licitante: da mesma forma que nas sociedades empresárias, onde conste a indicaçâo
de seus sócios ou assemelhados responsáveis pela administração desta, acompanhada da ata
de eleição da diretoria, se tratando de sociedade anônima, ata de eleição dos administradores
devidamente publicada,
c) Representante constituído. procuraçâo em que o licitante tenha outorgado poderes para o
credenciado representá-lo em todos os atos do certame, contrato social ou ato constitutivo;
d) Em substituiçáo a alínea "c", poderá ser enviado o instrumento para credenciamento de
representante, conforme anexo lV do edital.

3.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante,
sob pena de exclusâo sumária de seus representados e recusa de aceite de envelopes.

3.5. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente
credenciados, sendo que a ausência do representante da licitante no decurso da sessáo pública
implicará na decadência de todo e qualquer direito atribuído as licitantes.

3.6. A licitante deverá entregar, FORA DOS ENVELOPES, os seguintes documentos.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-1 1 33 romal: 321 - v,w.t+,.condor.rs.gttv.br - licita:làcondor.rs.gov.br

a) DocuMENTo DE lDENTtFlcAqÀo PESSOAL, Registro Gerat - RG e comprovante de
Situaçâo Cadastral - CPF ou Documento de Habilitação - Carteira Nacional de Habilitaçáo;
Os interessados se farão representar na reunião licitatória de recebimento dos envelopes,
por seus representantes legais, por meio de documento que comprove seus poderes, ou
procurador bastante, munido de instrumento procuratório conferindo-lhe poderes para prática
de todos os atos referentes ao processo, com a identificaqâo da empresa de quem o
emitiu;

b)

PrOVA dE INSCRIqÀO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAs, do

t'*
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3'7. A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Complementar no 123106, deverá apresentar, no momento do credenciamento e fora de qualquer um
dos envelopes, declaraçâo firmada por contador, com data não superior a 1g0 (cento e oitenta) dias
anteriores à data da presente licitação, de que se enquadra como microempresa ou empresa de
pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. - Se for o caso.

3.8. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta ate o limite
previsto no art. 30 da Lei Complementar no 123t06, gozarão dos benefÍcios previstos no referido
dispositivo legal e no art. 34, da Lei Federal no 11 .488107, desde que também apresentem, separada
de qualquer dos envelopes, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de
receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. - Se for o caso.

3'9' O benefício de que trata os arls. 42 a 45 da LC n" 123t2006 náo eximirá a microempresa, a
empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que
apresentem alguma restrição. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o
transcurso do respectivo prazo.

3'í0' A não regularização da documentação implicará na inabilitação ou decadência do direito a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabÍveis, devendo a Administração convocar as licitantes
remanescentes na ordem de classificaçáo para análise de documentos da habilitação e após a
assinatura do contrato ou revogar a licitação.

3'1í. Nos termos do art. í7, § ío, da Lei Federal no 14.133t202í, o presente procedimento
licitatório adotará a inversâo de fases, realizando-se inicialmente a aná!ise dos documentos de
habilitaçào, para' somente após, proceder-se ao julgamento das propostas das licitantes
habilitadas. A adoçào dessa sistemática justifica-se em razào da natureza do objeto,
consistente na aquisiçâo de matêriais de expediente destinados ao atendimento das
necessidades das diversas Secretarias do Município de Condor/RS, cujas características
demandam o fornecimento regular de produtos com padrões mínimos de qualidade,

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 9g.290_000 _ CONDONRS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - v,w,'tr'.contlor.rs.g<tv.br - licita(Q.contror.rs.gov.br

d)
e)

Ministerio da Fazenda (CNPJ);

DECLARAÇÀO COtt.tUttTA, conforme modeto contido no Anexo il;

DEcLARAqÀo dando ciência de que cuMpRE PLENAMENTE os REeutstros DE
HABILITAÇÀO, conforme preceitua o Artigo 63, inciso l, da Lei N.o 14.133t2021, conforme
modelo contido no Anexo lll deste edital;
Para efeito de aplicaçáo da Lei Complementar N.o 123106, os licitantes deveráo apresentar
DECLARAQÀO que estão ENQUADRADOS COMO ME OU EPP, conforme modeto (anexo
V) deste edital. - Se for o caso;
Ato Constitutivo, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado,
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhando
as documentações de eleição de seus administradores, bem como cópia de documento de
identificação com foto do representante legal e do participante do certame;
g'1.) No caso de sociedades civis a inscriçáo do ato constitutivo, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

9.2.) Se tratando de empresa ou sociedade estrangeira decreto de autorização, em
funcionamento no paÍs e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
g 3 ) lndependente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser
compatível com o objeto licitado.

f)

s)
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conformidade com as características descritas no Termo de Referência e adequaçâo ao uso
em ambientes públicos. Nesse contexto, a verificaçâo prévia da habilitaçâo mostra-se medida
adequada e eficiente para assegurar quê apenas empresas devidamente qualificadas, com
capacidade técnica compatível, regularidade fiscat e aptidào para o fornecimento de produtos
em conformidade com as especificaçôes exigidas, participem da fase de julgamento das
propostas. Tal procedimento contribui para a mitigaçào de riscos na execuçào contratuat,
evitando a seleçào de propostas inexequíveis ou provenientes de licitantes sem a devida
qualificaçâo, além de conferir maior celeridade e seguranÇa jurídica ao certame, em
obseruância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

4.1. Poderâo participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital
e na legislação aplicávet.

4.2. Vedaçires. Não poderáo participar da presente licitaçâo pessoas físicas ou jurÍdicas que
estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município de Condor/RS
ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 da Lei Federal no
14.133t2021;

4.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela Administraçáo
Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de prática de infração à
ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso ll, da Lei Federal n" 12.52912011;
4.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de
sançáo restritiva de direito decorrente de infraçâo administrativa ambiental, nos termos do
arl.72, § 8', inciso V, da Lei Federat n" 9.605/199g;
4.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública
em qualquer das esferas da Administração pública do Brasil;
4.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por
desobediência à Lei de Acesso à lnformaçáo, nos termos do artigo 33, incisos lV e V, da Lei
Federal no 12.52712011 e do artigo74, incisos lV e V.

4-3. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo
15 da LeiFederal no 14.133t2021;

4.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos
consorciados, deverá ser apresentado dentro do ENVELOPE No 2 - HABILITAQÀO e incluir,
pelo menos, os segulntes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composiçáo,
b) Finalidade do consórclo;
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência

contratual;
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os

consorciados;
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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cada consorciado em relação ao objeto licitado;
0 Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo

consÓrcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo
também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da
contratação;

g) lndicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal,
que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e
praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto
contratado;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio nâo terá a sua composição
modificada sem a prévia e expressa anuência da Administração do Município até o
cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento
definitivo, observado o prazo de duraçâo do consórcio, definido na alínea "c" deste item;

4-3.2. E vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de
um consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso lV, da Lei Federal no
14.133t2021:
4'3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição;
4.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital.

5.1. No ato de credenciamento o representante deverá apresentar dois envelopes fechados
e indevassáveis, contendo na parte externa as seguintes informações;

Município de Condor/RS
Pregão Presencial n" 00712026

Processo n'77712026

ENVELOPE N" 01 (PROPOSTA)
Razão Social completa e sem abreviações da licitante

Endereço completo da licitante Telefone e

e-mail da licitante

Município de Condor/RS
Pregão Presencial n" N7/2026

Processo n" 777/2026
ENVELOPE N. 02 (HABTLTTAÇÀO)

Razão Social completa e sem abreviações da licitrnte
Endereço completo da licitante
Telefone e e-mail da licitante

5-2. ApÓs a entrega dos envelopes, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, também não cabe abdicação da proposta
depois de aberto os respectivos envelopes.

5.3. A conferência e apresentação da documentação de ambos os envelopes (Habilitação e
Proposta) é de responsabilidade exclusiva da licitante.

5.4. A ausência de quaisquer dos documentos de habilitação e proposta elencados no presente
edital justifica a inabilitação/desclassificação do licitante.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaçâo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 12312006.

5.6. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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documentos de habilitação anteriormente protocolados.

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçâo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.f 0. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura
da sessáo pública.

5.11. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que
segue;

5.11.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contraria-
rem qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o pregoeiro reputará o
licitante inabititado;
5.11.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos,
respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso,
e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condiçôes do Edital.

5.12. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet teráo sua
validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como poderá o pregoeiro
diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram anexados com data de vencimento
expirada, quando necessário.

5.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;

5'í3.í' Complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessá ria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame
ou para atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

5'14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamenta-
do registrado e acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

5.15. Nos termos do inciso lll do art. 12 da Lei no 14.133t2021, o desatendimento de exigências
meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão
do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do
processo.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP; 98.290-000 - CONDOR/RS
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances.

5.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçâo, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances.

PREENCHIMEIiITO DÂ PROPOSTA DE6. ,t
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6.1. A proposta impressa deverá conter a especificação detalhada do obieto oferecido, de acordo
com as exigências constantes deste edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e
demais anexos disponibilizados no site oficial do município, de forma clara e detalhada, atendendo
aos seguintes requisitos;

6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6'3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6'4' Nâo será aceita a proposta impressa apresentada após a abertura da sessão, manuscrita que
conter emendas, rasuras e/ou entrelinhas nos preços.

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme
art. 59 da Lei no 14.139t2021.

7.2.
Edital

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste

7.3. Realizada a classificaçâo das propostas, será iniciada a sessão de lances verbais e sucessivos
com as licitantes cujas propostas estejam classificadas, no intervalo compreendido entre o menor preço
POR ITEM.

7.4. Não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último lance apresentado, e os
sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 9g.290-000 _ CONDOR/RS
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a) INDICAR nome ou SOCIAL da proponente e CNPJ, o número deste pregâo, o

b)

endereço completo da proponente, telefone fixo e celular e endereço eletrônico, bem
como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde
deseja receber os seus créditos, conforme modelo de ANEXO I

Ter vALIDADE NÀo INFERIOR A 90 (NOvENTA) DIAS coRRlDoS, contados a partir da
data de sua apresentação;
b'1) As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo
período de 90 (noventa) dias.
MARCA E FABRICANTE para cada item ofertado, quando apticávet;
DESCRIqÀo DETALHADA DO OBJETO, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso,
ser apresentada em 0'l (uma) via, impressa em pApEL TIMBRADo E/ou tDENTIFtcADo
da proponente;
ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, DATADA,
RUBRICADA EM TODAS AS FOLHAS E ASSINADA A ÚLTIUA FOLHA POT SEU
representante legal;

c)
d)

e)

0

7. ÀBERTURÀ DA
LANGES

sEs§Ào, cLA§§tFtcAqÀo DÀS PROPOSTAS E FORIIULAçÀO DE
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7-5. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às penalidades
previstas neste edital.

7.6. Encerrada a etapa dos lances, a Comissão procederá na classificação definitiva das propostas,
em ordem crescente de preços unitários, consignando-se o resultado em ata.

7-7. Apenas será aberto a proposta cuja licitante tenha sido classificada em primeiro lugar e em
seguida o envelope contendo a documentação relativa à habilitação.

7-8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as oÍertas, o pregoeiro procederá à abertura do
invÓlucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para
verificaçâo do atendimento das condições fixadas no edital.

7,9. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.

7.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razÕes
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
nÚmero de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

7'll' o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

7 '12. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

7 '13' Decidido o recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante
vencedora e homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário.

8'l' Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

8'2' Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que náo obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências
do ato convocatório.

8'3' Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru arealização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso do Pregoeiro por e-mail.

8'5' O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, no prazo
estipulado pelo mesmo, sob pena de náo aceitaçáo da proposta;

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 98.290-000 - CONDOR/RS
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8.5'í' O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda pela
necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos;
8-5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que
contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.8. Como regra, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço Íinal
superior ao preço estimado fixado no Edital.

8.9. Em casos excepcionais, PODERÁ sER AcEtrA uMA pRoposrA ou LANcE vENcEDoR
COM UM PREQO FINAL SUPERIOR AO PREÇO ESTIMADO, desde que devidamente justificado e
após uma avaliaçáo detalhada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio.

9.1. Após
apresentação

a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;

a) Complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

9.2- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classiÍicaçâo.

9.3. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusáo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9.4- Todos os documentos exigidos para habilitação deveráo estar com prazo de validade em vigor.
Caso o Órgáo emissor nâo declare a validade do documento, esta será de '180 dias (cento e oitenta
dias) contados a partir da data de expedição, exceto o comprovante de inscrição no CNpJ e Atestado(s)
de Capacidade Tecnica.

9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

9.6. HABtLtrAqÀoJURiDtcA

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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9.7. HABTLITAqÀo FtscAL, socrAL E TRABALHTSTA

9.8. HABtLtTAqÀo EcoNôMrco-FINANCET RA

9.9. HAB|LITAqÀO TÉCNTCA

) Atestad o(s;) de capacidade técn ica, emitido( S ) por pes soa(r r) juríd ica(s) de di reito púb licoprivado, que comprove (m) forn ecimento
o u

o satisfatório de materia de expediente OU produtos
res veis ca com o da co

R
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9.í0 DECLARAqôES:
a) A contratada deverá apresentar declaraçáo que não emprega menor de 1g anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega men-or de 16 anos, salvã menor, a partir de 14 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 21, XXX|tt, da Constituiçáo;
b) A contratada deverá apresentar declaraçáo que cumpre as exigências de reserva de cargos parapessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, plevistas em lei e em outras normasespecíficas,

a) REGISTRO EMPRESARTAL NA JUNTA COMERCIAL, no caso de empresário individual ou
EMPRESA !NDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI;

b) ATO CONSTITUTIVO ATUALTZADO E REGISTRADO NO REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS JURíDICAS, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova
da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País e de registro ou autorização pa ta fu ncio namento exped ido pelo órgão
competente, quando a atividad assim o exigir

) P rova de lnSCrlição no CADASTRO D E CONTRIB UlNTES M U N ICIPA L oU ESTA DUAL,
relativo a sede ou domicílio do licitante pertinente o seu ramo de atividade e compatí vel
com o objeto do certame;

b) CERTIFICADO DE REGULARIDADE do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -
FGTS);

C) CERTIDÀO NEGATIVA, OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, dE débitOS
trabalhistas (CNDT);

d) CERTIDÀO NEGATIVA, OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, dE dCbitOS TCIAIiVOS
A CREDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DíVIDA ATMA óA UNÀO;e) cERTtDÀo emitida pela FAZENDA MUNICIPAL da sede ou domicítio do ticitante que
comprove a regularidade de debitos tributários relativos ao lmposto sobre SERVIqOS DE
QUALQUER NATUREZA - ISSQN

0 Certidâo negativa CORRECTONAL (CGU_PJ, CE|S, CNEp e CEpt M) e Certidão negativa
correcional (ePAD).

a) c NEGATIVA DE NC IA de CONCORDA TA, de
OU EXTRAJU DICIAL (Lei no 1 0 1 t2005) expedida pelo d istribu idor da sede da

empresa;
a'í) No caso de certidão positiva de recuperação judicialou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovaçáo de que o respectivo plano de recuperação foi acolhidojudicialmente, na forma do art. sg, da Lei n.o 11.101,de 09 de fevereiro de 200s, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habiritação.

b) BALANÇO PATRTMONTAL
últimos dois anos, assinado

e DEMONSTRAqÀO DE RESULTADO do Exercício dos
por profissional habilitado.

ato

JUDICIAL
1 1
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9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando por e-mail a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9'í2 Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habllitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9'í3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10.1. A proposta finar do ricitante que for decrarado vencedor, deverá;a) Ser redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal;
b) Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento;
c) Fornecer catálogo do produto ofertado, onde possam ser comprovadas as especificações
mínimas exigidas no Termo de Referência. Na falta/omissão de alguma especificaçáo poderá ser
diligenciado pelo pregoeiro (se for o caso).

l0'2' A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sançâo à contratada, se for o caso.

l0'3' Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10'4' Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor total em algarismos e por eÍenso.

10'5' ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevaleceráo os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por elítenso, prevalecerão estes
últimos.

10'6' A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificaçâo.
l0'7' A proposta deverá obedeceraos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

f 0'8' As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 9g.290_000 _ CONDOR/RS
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intençâo de recorrer.

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razôes,
por e-mail, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também por e-mail, em outros 3(três) dias úteis, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.3. O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizará decisão
administrativa.

11.4. Havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo Pregoeiro, poderá
ser encaminhado ao setor requisitante para juntada de informações.

11.5. A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizada pelo Pregoeiro

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art. 71 da Lei
no 14.13312021;

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável ;

d) Homologar a licitaçáo.

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

13.1. Celebraçâo do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar
o termo de contrato, cuja minuta constitui o ANEXO Vl deste Edital;

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1133 romal: 321 - wwtç'.condor.rs.gov.br - licita(àcondor.rs.gov.br
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12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

13. ÇoNTRATAqÀO
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í3.í.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será fixado pela
Administração no ato de convocação e poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada
pela adjudicatária e aceita pela Contratante;
13.1.2. Alternativamente, a critério da Administração, o termo de contrato poderá ser
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de
recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser
assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento.

13.2. Manutençâo das condiçôes de habilitaçào. Se, por ocasiâo da celebração do contrato, algum
dos documentos apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou
trabalhista na etapa de habilitaçáo estiver com o prazo de validade expirado, a Administraçáo verificará
a situaçáo por meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao
expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for
possível a atualizaçâo por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua
regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar.

l3'3. Gelebraqào frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela
Administração, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas nos itens 13.1 e
13'2, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às
sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Administração poderá
convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificaçáo e
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora.
l3'4' A execuqâo do objeto será acompanhada e Íiscalizada por servidores designados pelo
MunicÍpio, conforme requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no 14.133t2021 , em atendimento ao
disposto no art.1 í 7 da mesma lei.

l3'5' A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razáo da execuçáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

l4'1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133t202'1, o licitante/adjudicatário que;

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame
c) Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

f) Apresentar declaração ou documentação falsa;
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;j) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.g46t2013.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 9g.290_000 _ coNDoR/RS
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14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes;

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.4. Os licitantes e o contratado devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contrataçâo e de execuçáo do objeto contratual.

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias conforme a efetiva entrega dos
materiais, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente,
observadas as condições e prazos estabelecidos no edital.

b) O pagamento será realizado pelo Município de Condor/RS mediante depósito bancário
em favor do adjudicatário, que indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o
código da agência bancária e o número da conta corrente para que seja realizada a operação;

b.1) As informações referidas deverão ser encaminhadas ao Setor de Contabilidade da
Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas.

16.1. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

16.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de BrasÍlia - DF.

16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

16.4. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

16.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.8.í. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sançÕes cabíveis

16.9. Em caso de divergência entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório;

í6.10.í. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato;
í6.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

16.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo ll - Declaração Conjunta;
Anexo lll - Declaração de Habilitaçáo;
Anexo lV - lnstrumento para Credenciamento de Representante;
Anexo V - Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
Anexo Vl - Minuta do Contrato/Ata de Registro de Preços;
Anexo Vll - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo Vlll - Termo de Referência - TR.

Condor/RS, í0 de abrilde 2026.

RÔMULO TEIXEIRA cARvALHo
CPF no 023.666.110-80

Prefeito Municipal

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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16.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no sítio eletrônico oficial do município
www. condor. rs. qov. br/preÍeitu rallicitacóes/.


